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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 43/2020

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Jean Victor Guimarães, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete Parlamentar do Vereador Ronaldo Alves Bento, a
partir do dia 01/06/2020.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Publique-se.

 

Mariana, 01 de junho de 2020.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro
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Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.347, DE 26 DE MAIO DE 2020.

 

“Dá denominação oficial a prédio público”.

 

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Fica denominado, oficialmente, de “Terezinha de Oliveira Ferreira”, o Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-juvenil, localizado nesta cidade de Mariana/MG.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 26 de maio de 2020.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.100, DE 26 DE MAIO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
2942/2020,

 

                                                           D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Deliciana Glasiela Roberto Leopoldo, ocupante do cargo efetivo de Inspetor de Alunos, Matrícula



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1347

4

nº 20.381, com início em 02/06/2020 e término em 31/07/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.104, DE 28 DE MAIO DE 2020.

 

 

“Nomeia membro do Conselho Municipal de
Esportes”.

 

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo 92,
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.690, de 14 de fevereiro de 2013 (Institui o Conselho
Municipal de Esportes);

 

CONSIDERANDO destituição de membro do Conselho Municipal de Esporte, nomeado pelo Decreto
Municipal nº 9.879/2019, gestão 2019/2021.
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Visando a continuidade das atividades do Conselho,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado como membro representante das Entidades Desportivas no Conselho Municipal
de Esportes, Julio César de Castro Magalhães, em substituição a Wanderson Epifânio da Silva, nos
termos do art. 5º, § 5º, da Lei Municipal 2.690/2013.

     

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.103, DE 28 DE MAIO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
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que menciona e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3176/2020,

 

                                                           D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora Marisa
Aparecida da Silva, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde PSF, Matrícula nº
23.466, com início em 09/06/2020 e término em 07/08/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.102, DE 28 DE MAIO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3121/2020,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Fernanda de Melo Orlandi, ocupante do cargo de Técnico Enfermagem, Matrícula nº 30.614, com
início em 07/06/2020 e término em 05/08/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.102, DE 28 DE MAIO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3121/2020,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Fernanda de Melo Orlandi, ocupante do cargo de Técnico Enfermagem, Matrícula nº 30.614, com
início em 07/06/2020 e término em 05/08/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1347

9

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.101, DE 26 DE MAIO DE 2020.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária que menciona e dá outras
providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
3055/2020,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Liziane Auxiliadora da Silva, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Matrícula nº
26.912, com início em 05/06/2020 e término em 03/08/2020.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1347

10

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 628, DE 22 DE MAIO DE 2020.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

 

Considerando que a titular da pasta encontra-se de licença saúde;

 

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Edernon Marcos Pereira para o cargo interino de Secretario Municipal de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 22 de maio de 2020, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

 

Prefeitura Municipal de Mariana- Republicação Pregão presencial N°019/2020. Objeto Registro
de Preço para contratação de empresa para prestação de serviços de diagramação e impressão de
avaliações padronizadas em atendimento a  Secretaria  de Educação.  Abertura:  17/06/2020 às
08:45min.  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  02  de  Junho  de  2020.  Gustavo  Grijo  dos  Santos  Augusto.  Pregoeiro

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARIANA  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  028/2020  –  Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de aventais descartáveis em atendimento às ações de
combate e prevenção do COVID-19 no Municipio de Mariana. CONTRATADO (A): DCB DISTRIBUIDORA
CIRÚRGICA LTDA,  CNPJ  nº  20.235.404/0001-71;  Fund.  Legal:  Art.  24,  IV  da  Lei  8666/93 e  suas
alterações. Decreto Municipal nº 10.030/2020. Mariana, 29/05/2020. Danilo Brito das Dores – Sec. Mun.
de Saúde.

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARIANA  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  030/2020  –  Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de aparelho de RX, em atendimento às ações de combate
e prevenção do COVID-19 no Municipio de Mariana.  CONTRATADO (A): VMI TECNOLOGIAS LTDA,
CNPJ nº 02.659.246/0001-03  Fund. Legal:  Art.  24,  IV da Lei  8666/93 e suas alterações.  Decreto
Municipal nº 10.030/2020. Mariana, 29/05/2020. Danilo Brito das Dores – Sec. Mun. de Saúde.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 – Fica
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ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  (publicação/
transmissão) de peças/ informes publicitários de interesse da administração municipal em mídias locais.
CONTRATADO(A):  RADIO MARIANA LTDA - ME, CNPJ nº 25.892.878/0001-00; RADIO ACAIACA LTDA –
EPP, CNPJ nº 062.939.320.00-32, RADIO LIBERDADE FM LTDA, CNPJ nº 01.730.278/0001-87; no valor
total estimado de R$ 319.200,00 na dotação orçamentária 1601.04.131.0001.2.034.339039 1100
Ficha 525 Fund. Legal: Lei 8666/93 da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 25/05/2020 Edernon
Marcos Pereira – Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais.


